ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(Casa de Félix Aradjo)
GABINETE DA VEREADORA CAROL GOMES

PROJETO DE LEI N° 12021.

EMENTA: AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A INCLUIR PROFISSIONAIS
DE FISIOTERAPIA NOS SERVICOS DE
ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA -
SAMU - NO MUNICIPIO DE CAMPINA
GRANDE E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. 1° - Autoriza o Poder Executivo a incluir profissionais de fisioterapia nas equipes
que atuam nos Servicos de Atendimento Mével de Urgéncia— SAMU- no Municipio de
Campina Grande. .

Art. 2° - Os profissionais de fisioterapia prestardo assisténcia fisioterapéutica
precocemente a vitima, logo apods situagdo de urgéncia e emergéncia por ela sofrida, seja
nos locais das ocorréncias ou no interior das ambuléancias.

Art. 3° - Os profissionais de fisioterapia prestardo atendimento resolutivo e
qualificado aos pacientes utilizando técnicas de fisioterapia manual, métodos e técnicas
com uso de instrumental fisioterapéutico ou quaisquer outros meios devidamente
reconhecidos e regulamentados como pratica profissional ou fisioterapéutica.

Art. 4° - Ficara a cargo do Poder Executivo os mecanismos de escolha dos
profissionais de fisioterapia para atuarem nos Servicos de Atendimento Mével de Urgéncia,
bem como a forma de atuagio desses profissionais no interior das ambulancias durante as
ocorréncias.

Art. 5° - Para atender as despesas decorrentes da presente Lei, serao consignadas
dotacdes proprias do orcamento, suplementadas se necessario.

Art. 6° - O Poder Executivo podera regulamentar a presente lei no que couber.

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogando-se todas as

disposigdes em contrario.

CAROL S
Vereadora -|PROS
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A Rede de Atencao as Urgéncias tem como objetivo reordenar a ateng&o a satde em
situacBes de urgéncia e emergéncia de forma coordenada entre os diferentes pontos de
atencdo que a compdem, de forma a melhor organizar a assisténcia, definindo fluxos e as
referéncias adequadas. E constituida, dentre outros servigos, pelo Servico de Atendimento
Mével de Urgéncia (SAMU) e Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h).

O Servico de Atendimento Movel de Urgéncia (SAMU) tem como objetivo chegar
precocemente a vitima apos ter ocorrido alguma situagdo de urgéncia ou emergéncia que
possa levar a sofrimento, a sequelas ou mesmo & morte. S&o urgéncias situacoes de
natureza clinica, cirlrgica, traumatica, obstétrica, pediatrica, psiquiatrica, entre outras. Essa
assisténcia pré-hospitalar desempenha importante func@o na satde publica, tendo em vista
que diversas patologias cardiovasculares, como também diversos outros eventos
emergenciais atingem frequentemente a populagdo em geral.

O fisioterapeuta possui um amplo campo de atuag&o, portanto este profissional pode
atuar em uma equipe multidisciplinar, tratando complicages cardiovasculares, manuseando
a ventilagdio mecanica dentre outras complicagdes do paciente critico € também pode
contribuir para o cuidado dos socorristas por meio de orientagdes ergondmicas. Aqui
destaca-se sua importancia no deslocamento dos pacientes que estao sendo atendidos.

A importancia da inclusdo e atuagdo do fisioterapeuta na assisténcia a Saude em
unidades de Emergéncia e Urgéncia vem sendo cada vez mais reconhecida, importancia que

também se aplica ao Servigo de Atendimento Mdvel de Urgéncia (SAMU). O COFFITO

B

reconheceu essa importancia por meio da Resolucdo-COFFITO n°® 501.
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Um dos principais objetivos da inclusdo do profissional fisioterapeuta no SAMU ¢é dar
suporte rapido e eficiente nos servigos prestados, como por exemplo nos casos em que 0
paciente precise de ventilagdo mecéanica invasiva ou ndo invasiva, cuidados com as vias
aéreas durante a parada cardiorrespiratéria, de auxilio & equipe até a estabilizagdo do

paciente em unidade de emergéncia.

Desta maneira, submetemos este Projeto de Lei para andlise e aprovagdo dos

nobres pares.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Campina Grande, Casa de Félix Aratjo, em 24

de novembro de 2021.

CAROL GOMES
Vereadora - PROS
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